PROJETO DE LEI Nº 588, DE 2017
Classifica como "Município de Interesse Turístico", o município de Pindorama /SP.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º – Fica classificado como “Município de Interesse Turístico”, o Município de Pindorama/SP.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
A História de Pindorama fala do devassamento da região que ocorreu no início do século XX, a partir do leste paulista e da consequente ampliação da rede ferroviária. Nessa época, 1907, os primeiros desbravadores, Fernando Mota, irmãos Lainetti e irmãos Costa, procederam ao desmatamento para as lavouras de café e deram início ao núcleo urbano, após a construção de uma capelinha.
A denominação adotada, Pindorama, é de origem indígena, que significa “região de palmeiras”, e provém da abundância dessa espécie, comum naquela área.
Dois anos depois, a localidade foi atingida pela Estrada de Ferro Araraquarense, que possibilitou um grande desenvolvimento, sendo elevado à categoria de distrito de paz, em 1917.

O Município de Pindorama, na época de sua criação, 1926, despontou como um dos maiores centros produtores de café, cultura que, aliada à rizicultura e agro-indústrias, mantém a base sócio-econômica atualmente.
Pindorama tem 15.039 habitantes, de acordo com último IBGE, pertence à Messoregião de São José do Rio Preto e Microrregião de Catanduva, distante de 370 km da Capital São Paulo.
Sua Hidrografia é composta pelos Rios Ribeirão São Domingos, Rio das Onças, Rio do Cabral, Córrego de São Tomé, Córrego de Lorena e Córrego do Macaco.
No campo do turismo Pindorama atrai centenas de visitantes com seu tradicional Rodeio com apresentações de Shows Sertanejos, montarias, e a praça de alimentação com barracas típicas da região.
A matriz de Santo Antônio de Pindorama é considerada um dos mais belos exemplares do neogótico alemão erigidos em solo brasileiro. Seu altar primitivo oitocentista era, todavia, de feições clássicas e barrocas, doado pela família Ribeiro de Andrada (a mesma do Patriarca da Independência, José Bonifácio de Andrada e Silva) e mandado por ela buscar em Minas Gerais numa igrejinha sua.
Pindorama é atrativo cultural da Literatura por ser a terra natal de muitos e importantes intelectuais brasileiros, entre os quais se destacam o escritor Raduan Nassar (ganhador do Prêmio Camões) e a filósofa Marilena Chaui, nacional e internacionalmente reconhecidos em suas áreas de atuação.
Entre os escritores locais contam-se, ainda, o Dr. Alexandre Penteado Villar Félix, a Profa. Iracema Aparecida de Siqueira Canhamero, o Prof. Dayher Bernardo da Silva Giménez, o Prof. Dr. Douglas Ribeiro Simões, o Prof. Me. Eugênio Benito Junior, José Italo Scatena, Luiz Borsatto, a Profa. Ma. Maria da Graça de Almeida, a Profa. Dra. Maria Ivoneti Busnardo Ramadan, Newman Ribeiro Simões, a Profa. Dra. Rosalie Gallo y Sanches, a Profa. Rosamaria Scatena Siqueira Ferreira e a Profa. Dra. Sylvia Jorge de Almeida Martins.
A biblioteca possui um acervo de mais de 50.000 mil livros, incluindo exemplares raros e primeiras edições custodiadas na sala "Yvonne Borsatto". Localiza-se na Avenida Barão do Rio Branco, 223, Centro. Fundada na década de 40, seu nome é uma homenagem ao então prefeito Jorge Miguel Attab, um importante político e mecenas local.
Município pacato atrai visitantes através da receptividade e autenticidade de sua população, sempre dispostos a proporcionar as melhores lembranças típicas do interior, aos que buscam dias de sossego longe das grandes cidades.
Diante do exposto, solicito a Vossas Excelências a apreciação e aprovação deste projeto de Lei, classificando como “Município de Interesse Turístico”, o município de Pindorama/SP.
Sala das Sessões, em 29/6/2017.

a) Marco Vinholi – PSDB

